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	XXX
	XXX


RESPONDENDO A CONSULTA REFERENTE AO EDITAL Nº 016/09, QUE TEM POR OBJETO O FORNECIMENTO, TESTES, CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE HIDRÔMETROS E MANÔMETROS, CONEXÕES EM AÇO GALVANIZADO E REGISTROS EM BRONZE PARA O PROJETO SALITRE, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, NO ESTADO DA BAHIA, DISTRIBUÍDOS EM DOIS LOTES, A SABER: LOTE 1 – HIDRÔMETROS E MANÔMETROS E LOTE 2 – CONEXÕES EM AÇO GALVANIZADO E REGISTROS DE BRONZE, APÓS OUVIDA A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTAS:

1) COM RELAÇÃO AO ITEM 8 – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CONSTANTE NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO REFERIDO EDITAL, ESTABELECE-SE QUE O “FORNECEDOR SE COMPROMETE, QUANDO SOLICITADO, A FORNECER ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS POR MEIO DE PESSOAL QUALIFICADO, DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO.

PERGUNTA-SE: O FORNECEDOR TERÁ ESSE COMPROMISSO SOMENTE DENTRO DO PERÍODO DE GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E SE CONSTATADO DEFEITOS PROVENIENTES DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO? EM CASO DE DEFEITO DEVIDO A MANUSEIO INCORRETO DO EQUIPAMENTO O FORNECEDOR TAMBÉM DEVERÁ CUMPRIR COM A ASSISTÊNCIA TÉCNICA?

2) AINDA COM RELAÇÃO AO ITEM 8 – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CONSTANTE NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO REFERIDO EDITAL, ESTABELECE-SE QUE O “FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR O FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO POR UM PERÍODO NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) ANOS”.

PERGUNTA-SE: NESTE CASO, A GARANTIA É SIMPLESMENTE NA FABRICAÇÃO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO?

RESPOSTAS:

1) O FORNECEDOR DEVE SE COMPROMETER A DISPONIBILIZAR PESSOAL QUALIFICADO À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO.

2) O CUMPRIMENTO DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS REFERIDO ACIMA DEVE SER OBSERADO PARA TODO E QUALQUER TIPO DE FALHA OU DEFEITO DE EQUIPAMENTO OU SISTEMA, ORIUNDO TANTO DA OPERAÇÃO COMO DO PROJETO, DOS MATERIAIS OU DA FABRICAÇÃO, POR UM PERÍODO NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) ANOS.

3) A GARANTIA DEVE INCLUIR A FABRICAÇÃO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO NECESSÁRIAS AO CONSERTO OU MANUTENÇÃO POR UM PERÍODO NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) ANOS.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

SECRETARIA DE LICITAÇÕES

CHEFE-SUBSTITUTO
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